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REGULAMENTO DA PROMOÇÃO  

CTBC Empresas Mais - 1, 2 ou 3 

 

 

1) OBJETIVO: o presente Regulamento tem por objetivo estabelecer as relações entre a 

EMPRESA CTBC Celular S/A, adiante denominada CTBC e o CLIENTE que aderir à 
Promoção “CTBC Empresas Mais 1, 2 ou 3”, pela qual a CTBC oferta seus produtos e 

serviços, telefone celular pós- pago sob as condições, regras e normas abaixo descritas, cuja 

validade é exclusiva e específica para o seu período de vigência.  

 

2) CONDIÇÕES PRELIMINARES: antes de participar da Promoção, por teleatendimento, 

por assinatura de instrumento contratual específico, o que for o caso, o CLIENTE deve 

consultar as condições deste Regulamento bem como analisar os respectivos contratos dos 

serviços contratados. A adesão à Promoção CTBC Empresas Mais implica no entendimento e 

na concordância com as condições, regras e normas descritas neste Regulamento bem como 

com os contratos de prestação de serviços respectivos de cada um dos serviços ou produtos 

adquiridos. 

 

3) OFERTA PROMOCIONAL CTBC Empresas Mais 1, 2 ou 3: para clientes do segmento 

Corporativo/Empresarial que adquirirem o Plano CTBC Empresas Mais. Os planos 

participantes desta Promoção serão apenas o CTBC Empresas Mais 1, Mais 2 ou Mais 3.  

Para cada habilitação nos planos CTBC Empresas Mais 1, 2 ou 3, o cliente terá um Bônus de 

250 minutos por mês para ligações Móvel-Móvel CTBC e Móvel-Fixo CTBC válidos por 12 

meses. Para esse bônus valem as ligações LDN com CSP 12.  

 

3.1. Esta oferta contempla a contratação dos planos CTBC Empresas Mais 1, CTBC Empresas 

Mais 2 ou CTBC Empresas Mais 3. 

 
3.2. Ofertas validas apenas para novas habilitações ou migração para os planos CTBC Empresas 

Mais 1, 2 ou 3, vigentes na promoção.  

 

3.3. Está oferta terá duas modalidades: Conta individual/Conta única. 

 

3.4. Para clientes Conta individual/Conta única: para cada habilitação nos planos CTBC 

Empresas Mais 1, 2 ou 3, o cliente terá um bônus de 250 minutos por mês para ligações 

Móvel-Móvel CTBC e Móvel-Fixo CTBC, válidos por 12 meses. Para esse bônus valem as 

ligações LDN com CSP 12. 

 
3.5.  A qualquer momento, o cliente poderá solicitar a alteração de produtos, porém perderá 

todos os benefícios contidos na oferta.  

 
 

4. VIGÊNCIA DA PROMOÇÃO: essa Promoção será válida para adesões a partir do dia 

25/08/2011, horário de Brasília, inclusive, com vigência até o dia 31/09/2011, ficando a 

exclusivo critério da CTBC sua prorrogação ou sua alteração.  

 

5. ÁREA DE ABRANGÊNCIA DA PROMOÇÃO: esta promoção é válida para clientes do 

segmento corporativo/empresarial da área de autorização da CTBC.  
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6. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

6.1) Esta Promoção não está e não estará vinculada a qualquer outra promoção que já exista 

ou que venha a ser lançada pela Empresa CTBC. 

 

6.2) As ofertas ora propostas, em conjunto ou isoladamente, somente serão aplicáveis aos 

CLIENTES que atenderem a todas as condições exigidas. 

 

6.3) A CTBC reserva-se no direito de alterar esse Regulamento mediante divulgação prévia, 

resguardando os direitos dos que já houverem aderido à Promoção. 
 

6.4) Os valores dos produtos inseridos na Promoção poderão sofrer reajustes, conforme 

estabelecido pelo órgão regulador, anualmente em sua data base. 
 

6.5) Os Contratos referentes aos Planos de Serviço ofertados nessa Promoção estão 

registrados no Cartório de Registro de Títulos e Documentos de Uberlândia/MG. 

 

6.6) Demais informações referentes aos produtos e serviços CTBC podem ser obtidas nas 

Lojas e Credenciadas CTBC ou no site www.ctbc.com.br ou pelo telefone 0800 942 1212. 

 

6.7) Os preços referentes aos Planos de Serviço homologados pela ANATEL estão 

disponíveis no site www.ctbc.com.br  

http://www.ctbc.com.br/
http://www.ctbc.com.br/

